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Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo: 02º TAC nº048/2014/SEFA
Data da assinatura:  31.07.2015
Vigência: 01/08/2015 a 31/07/2016
Justifi cativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 01 (um) 
ano.
Contrato: Nº048/2014/SEFA
Orçamento: 17.101.04.129.1365.6810
Natureza da Despesa: 339039 - Fonte de  Recursos:0144
Contratado:  Banco Itaú Unibanco S/A
CNPJ nº60.701.190/0001-04
Endereço: Praça  na Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº100- 
Torre Olavo Setúbal, Bairro Pq. Jabaquara, São Paulo, CEP nº 
04344-902.
Ordenador: Edna de Nazaré Cardoso Farage

Protocolo 860934

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria nº 1311, 05 DE AGOSTO DE  2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Mem nº 102/15 
- CERAT- MARABÁ
RESOLVE :
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANA MÁRCIA MENDES BRAGA, 
cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 052258840/1 
portador do CPF nº 281.986.382-53, Suprimento de Fundos no 
valor total de R$ 2.000,00 ( Dois   mil e  reais ) , o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.000,00 ( Um mil reais 
)
33.90.39 - O. S. T. P.  JURÍDICA- R$ 1.000,00 ( Um mil reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT- MARABÁ, não subordinadas as processo normal de 
aplicação, referente ao mês de AGOSTO do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 ( trinta ) dias a contar da data 
do recebimento. A prestação de contas deverá ocorrer até o 
5°(quinto ) dia útil após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1312, 05 DE AGOSTO DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015  e considerando o Memº n° 86/ 
15 - CECOMT- CARAJÁS
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA RENILDE LOBATO MOURA,  
cargo Assistente Administrativo , matrícula nº 057607470/1,  
portador do CPF nº 288.756.482-04, Suprimento de Fundos 
no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-CARAJÁS, não subordinadas as processo normal de 
aplicação, referente ao mês de AGOSTO  do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1313, 05 DE AGOSTO DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Memº nº  21 / 
15 - CECOMT- ARAGUAIA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) FLORIPES MARIA GARCIA, cargo  
secretário de Gabinete, matrícula nº 057070300/1, portador do 
CPF nº 234.843.142-49, Suprimento de Fundos no valor total 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), o qual deverá observar a 
classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT- ARAGUAIA, não subordinadas as processo normal de 

aplicação, referente ao mês  de AGOSTO  do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 ( trinta ) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1314, 05   DE AGOSTO  DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando os Memº nº 54 / 
15 - CERAT -  MARITUBA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) IZANETE LOPES DA SILVA, cargo 
Assistente Administrativo, matrícula nº 051494870/1, portador 
do CPF n° 215.563.002-63, Suprimento de Fundos no valor 
total de R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais), o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365.2647 - MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO- R$ 1.000,00 (Um mil reais)
33.90.39- O. S. T. P. JURÍDICA: R$ 400,00 ( 
Quatrocentos  reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT- MARITUBA, não subordinadas as processo normal de 
aplicação, referente ao mês de  AGOSTO  do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 (trinta ) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1316, 05 DE AGOSTO DE 2015
O DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Memº n.º 82/15 
- CGAL - COORDENAÇÃO.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ROSÂNGELA SOCORRO PEIXOTO 
JUCÁ, Cargo Técnica portadora do CPF nº 134372912-20 
matricula nº 0323358803, Suprimento de Fundos no valor 
total de R$ 2.000,00(Dois mil reais), o qual deverá observar a 
classifi cação orçamentária:
17101.04.122.1297.4534- OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS:
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.600,00 (Um mil e 
seiscentos reais )
33.90.39 - O S PESSOA JURÍDICA: R$ 400,00(Quatrocentos 
reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CÉLULA DE GESTÃO DE APOIO LOGÍSTICO - COORDENAÇÃO, 
não subordinadas as processo normal de aplicação, referente ao 
mês de AGOSTO  do exercício corrente e deverão ser aplicados 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período da aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1317, DE 05 DE AGOSTO DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Memº. Nº 56 / 
15 - CERAT - PARAGOMINAS
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANA CLAUDIA ARAÚJO DE ASSIS, 
cargo Gerente Fazendário, matrícula nº 052661900/2, portador 
do CPF nº 392.235.072-00, Suprimento de Fundos no valor 
total de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.230,00 (Um mil e 
duzentos e trinta reais)
33.90.39 - O. S. T. P.  JURÍDICA: R$ 370,00 (Trezentos e setenta 
reais)Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-PARAGOMINAS, não subordinadas as processo normal 
de aplicação, referente ao mês de AGOSTO do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração

Portaria nº 1318, 05 DE AGOSTO DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o     Memº  nº 156 
/15 - CERAT - TUCURUÍ
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ROSEMEIRE DO SOCORRO DE 
SOUZA MARTINS, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
032515430/1, portador do CPF nº 223.435.802-78, Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 1.000,00 (Mil reais), o qual 
deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.000,00 (Mil reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-TUCURUI, não subordinadas as processo normal de 
aplicação, referente ao mês  de AGOSTO  do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 ( trinta ) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1319, 05 DE AGOSTO  DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Memº. Nº 63/ 
15 - CERAT- SANTARÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO CAMPOS 
FERNANDES, cargo Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 
000000600/1, portador do CPF nº 102.367.402-53, Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais), 
o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 900,00 (Novecentos 
reais )
33.90.39- O.S. P.T. JURÍDICO: R$ 800,00(Oitocentos reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-SANTARÉM, não subordinadas as processo normal de 
aplicação, referente ao mês de AGOSTO  do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1320,  05 DE AGOSTO  DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015 e considerando o Memº nº 38/15- 
CECOMT- SERRA DO CACHIMBO.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) EVANDRO HITOSHI MARTINS 
EGUCHI, cargo Fiscal de Receitas Estaduais, matrícula nº 
051281450/1, portador do CPF nº 174.880.522-34,  Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro mil  reais ) o 
qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.129.1365. 6810 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.000,000 (Quatro mil 
reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-SERRA DO CACHIMBO, não subordinadas as processo 
normal de aplicação, referente ao mês de AGOSTO  do exercício 
corrente e deverão ser aplicados 30(trinta) dias a contar da data 
do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
Diretora de Administração
Portaria nº 1321, 05 DE AGOSTO DE 2015
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 79 de 09.06.2015, publicada no DOE nº 32902 
de 10.06.2015 e a Portaria nº 3.055,de 19.06.2015 publicada no 
DOE nº 32910, de 22.06.2015   e considerando o Memº nº 80 / 
15 - CERAT - REDENÇÃO
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ALVES, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
000488520/1, portador do CPF nº 118.418.852-15, Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais) 
, o qual deverá observar a classifi cação orçamentária :


